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EDITAl.:CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS - N° 07.002/2017

A Comissão Permanente de Lic.itação do Governo Municipal' de São BenedHo, com sede à Rua
Paulo Marques, nO378, .Centro, São ,'Benedito, Ceará, ,nomeada peJ~ Portaria nO019/2017 de
02/01/2017, torna públi~o para conhecimento dos interessados que ás' '09:0.0 horas do DIA 05
DE OUTUBRO DE 2017, na splá de reuniões no endereço '~cinia cifa,~o,ems~$são pública, darão
Início aos procedimentos de recebimento e abertura' de documentos d~,habiljtação e de propostas.
de preços da licitação na Modali~ade CONCORRÊNCIA PÚBLICA- ÓJ;STINAPA A FORMAÇÃO
DE REGISTR.o 'DE. PREÇOS, com julgamento do tipo Menor '~reçoGlobal, forma de
execução Indireta, Empreitada por Preço Global, sendo o setor, interes~·adona' formação de
preços a serem efetivado átravé's de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA ,E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL de' São Benedito·CE, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de aCÇ)rdo,com'á-Lein.o8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores; e Lei Complementa'r nO123/2006 e alterações posteriores, bem
como todas as normas que di~ciplinam o Sistema de Registrq de Preços _SRP GONCORR~NCIA

~ I .'

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ATA E
SUPERVENIENTES CONTRATOS.

Este procedimento obedece todas as regras da modalidade concorrência pública sendo
destinada a formação de' ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e supervenientes e eventuais
contratos.

.os contratos serão efetivados em momento posterior devidamente identificados os
itens e quantidades a serem contratados. bem como a justificativa para contratação da
referida parte da ata. com a localização precisa onde se executará os serviços contratados.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Composição de BOI, Memorial
Descritivo e Plantas

II Proposta Padronizada
111 Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
IV Modelo de Carta Fiança
V Modelo de Declaração - Empregador Pessoa Jurídica

ANEXO VI- Minuta do Contrato
ANEXO VII- Minuta da ATA DE,REGISTRO'DE;PREÇOS

DAS DEFINiÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados ~m seu.lu~~r aparecere~ neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terao o significado determmado a
seguir: N

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO, através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que.apresenta proposta para o objetivo
desta licitação.
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C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D) CPL Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de São Benedito.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 8h às 12h, devendo ser paga a quantia
de R$ 10,00, através de DAM no Setor de Arrecadação d~ Secretaria de Finanças do Município de
São Benedito pelo custo da reprodução. .

1 - DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como obj!3toa cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA
PARA REGISTRO DE PI3EÇOS VISANDO FU!URAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS
SERViÇOS DE EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇAO DE PEDRA TOSCA NA SEDE E DISTRITO-
ZONA RURAL E URBANA, DO MUNICfplO DE SÃO BENEDITO-CE.
1.2- Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, e , em obediência aos projetos; .

2. DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo,
em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada), empresas individuais e
de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa
devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento
compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as
referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com o Município de São Benedito-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na
forma de empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por
órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o
representante, acompanhada dé cópia do ato de investidura do outorgante que declare
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expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta
deverá vir com firma do outorgante reconhecida em Cartório.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não
seja o titular. '
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia
autenticada do documento que comprove tal condição.
2,5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder
pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente
Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da
CONCORRENCIA e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e
consolidada.
2,7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o. presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo
a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 'úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 10 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso. '
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
2.10,1 - O endereçamento à Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de São Benedito-CE;
2,10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São Benedito, dentro do prazo
editalício; ,

.,.-....., 2,10.3 - O fato e o fundamentO jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá à Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas.
2,12 - A resposta do Município de São Benedito, será dispontbilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração nQ flanelógrafo do Setor
de Licitações do Município de São Benedito, constituirá aditamento a estas Instruções.
2,13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realiza.ção do certame, exceto qljando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. .
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestiol)avelmente, a alterélçao não afetar a formulação das propost~s
2.15- S~rá g~rantido às licitantes enquadradas como!V!IÇROEMP~ESAS. E AS EMPRESAS DE
'PEQUENO PORTE, 'tratamento diferenciado previsto na Lei complementar n° 123; de' 14 de
dezembro de '2006, em seu capítulo V- DO ACESSO f\OS .MERCADOS.
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3. DA HABILITAÇÃO:

0$ interessados ha~Hitar-~e-ão ~ara a presente !icitação, mediante a apresemta'ção dos seguintes
Documentos, os quais serao é:lnallsados quanto à ,sua autenticidade é.ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO' JURíDICA:

3.1.1. a)' Ato con~fitutivo, est~tuto ou contrato so~ial' em vig~r, .acompanhado de todos os aditivos
Ol.J se for o caso ~.~ últii11~ aditivo consolidado, de~idamente registrados, em se tratando d~
sO~le_dades comerCI~J~, e, no caso de. sociedades por .ações, 'acompanhada de documentos de
elelçao de s:us. administradores. b.) ~l?gistr~ ~omercial, rio çaso de emp~esa individual. c) Inscrição
do ato constitutivo, no caso ~e sociedades CIVIS,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização,'em se tratando de empresa óu sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente
quando a atividade assim o exigir; ,
3.1.2 - Cópia aut~nticada em Cartório da Cédula de Identidade de·todosos sócios, diretores ou do
empresário individual se for o caso, no caso de· sociedade anônima pode ser apresentada a cópia
da cédula de identidade de seus administradores, .membros do conselho de administração e da
diretoria acompanhados dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante; .
3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da
União,com base na portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domícílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de situação regulàr perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS através
de certificado de regularidade do FGTS-CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante Oa Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão negativa, nos termos do título VII-A das consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei n° 6.452, de 1° de maio de 1943.
3.2.8.3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal de São Benedito-CE.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1.a. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira ~a empresa; v~dada ~ ~u.a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por mdrces oficIais
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apr~s~ntação da pro~osta, dev!damente
assinados por contabilista registrado no CRO, bem como por SOCIO,gerente ou drre!or, de~ldamente
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgao equivalente;
3.3.1.1. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o índice de Liquidez Geral
maior ou igual a 1,2 devidame'nte assinado por contabilista ou contador registrado no CRC, bem
como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) = ---------------------

( PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante
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PC é O Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
PNC é o passivo não circulante

P BVl i:
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3:3.~ -. Certidão Negati~a. de Falência. / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo
dl~tnbUldor da sede do Llcltante,com data de expedição NÃO superior a 30 (trinta) dias, quando
NAO houver prazo de validade expresso no documento.

3.3.3. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do Art. 56 desta Lei,
no montante de R$ 11.967,59( onze mil novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove
centavos). A GARANTIA será nos termos do artigo 31, inciso 111, da Lei nO8.666/93. O licitante
deverá colocar o comprovante dentro do envelope de habilitação. Não poderá ser feito por deposito
nos caixas eletrônicos, exceto se já estiver creditado na conta da arrecadação.

3.3.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.3.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria de Finanças do Governo Municipal de São Benedito, sito à
Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São Benedito - CE, para informações sobre a agência
bancária e conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.3.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.3.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o
documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
3.3.3.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO.
3.3.3.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORR~NCIA nO.07.002/2017 - CP
3.3.3.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.3.3.4. Prazo de validade: 180 (cento e vinte dias).
3.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,
no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) Iicitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o
encerramento de todo o processo licitatório;
3.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

3.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realizaçã? do, obJeto da
licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe tecnlca que
se responsabi!izará pelos trabalhos.
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3.4.2.1.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que
participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das obras/serviços objeto desta licitação.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista no preâmbulo deste edital ,profissional de nivel superior na área de engenharia civil
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01
(um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pelo CREA, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado
obras ou serviços de engenhariâ de ·características técnicas similares as do objeto ora
licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s)
de projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria
técnica ou simples ART's não aprovadas pela Câmara especializada competente.
3.4.2.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subite~ são consideradas parcelas de
maior relevância: .

a) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

34.2.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor
ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A Licitante deverá comprovar a vinculação do responsável técnico constante da equipe
técnica e relação de responsável(is) técnico(s) junto ao CREA, por meio de um dos seguintes
documentos:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de
Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional, Guia de Recolhimento do
FGTS onde.conste o(s) norne(s) do(s) profissional(ais);
b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil.comum;

a) Contrato Sociál do licitante emque conste o profissional como sócio.
b) Para dfretor mediante apresentação da Ata de eleIção e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

3.4.2.4- O profissional respo,nsáveltécniGoapresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ANEXADO PELA LICITANTE, deverá obrigatoriamente constar na .certidão de registro de quitação
de pessoa jurídica junto. ao CREA, e participar permanentemente dos serviços' objeto desta
licitação.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecid9 na Lei n.o 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artig~ 7° da C?nstituição Federal, não
emprega menor de 18 (dezoito) anos,em trabalho n~.turno,pengo~oNou Insalubr~, nem e~prega
menores de 16 (dez~sseis) anos,em trabalho algum, salvo n~ condlçao de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) ~nos.

3.5.2 _ DECLARAÇÃO expressa do responsável legal' do licitante, ~e qu~ não. existe
superveniência de fato imp~ditivo da habilitação ou redução na sua capacIdade financeira que
venha a afetar as exigências contidas no edital. .

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL· Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000·CNPJ 07.77812910001-74 .~ .

./



P~0te'!lJ',) d~
São Benedito

J' , "",":,"',',!I'

3.5.2.1 - DECLARAÇÃO de que nos quadros de sócios da empresa não há servidor público em
nenhuma das esferas Municipal, Estadual e Federal. '

3.5.3 - DECLARAÇÃO da licitante, que ~~ enqu~dra como microempresa ou empresa de pequeno
porte, quando fo~o caso e ~e que não ha.rmpedlmentos previstos no §4°, do artigo 3°, Da Lei
Compleme:~tarn 1~3/06 , fIrmada por contador e responsável legal da licitante, para se utilizar
d~s beneficIos prevIstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geral da
MIcroempresa.

~.6 - Par~ a microempresa~ou empresa .depeq.uenoporte, que apresentou a declaração exigida no
Item antenor, a comprovaçao de regulandade fIscal somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.
3.~ ~As microe~presas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
eXlgl~~ para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restnçao. .

3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
d~cl~rado o vencedor. do ~certame, prorrogá_veispor igual período, a critério da Administração
PublIca, para a regulanzaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n ~8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser
apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Caso na
autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica
sem validade.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame Iicitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a CPLP poderá verificar a autenticidade do mesmo
através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de
ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação
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exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha
sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições
do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo
licitatório.
3.10- Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSIVEL, QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL
PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU
ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A comissão sugere que a documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-
se a ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável
pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação,
em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°. 07.002/2017 - CP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA.PROPOST A DE PREÇO.

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente
lacrado, apresentado juntamente com o e'nvelope de docl,Jmentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO.BENEDITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNC.IA N.o 07.002/2017·· CP
ENVELOéE "B"·-. PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL: .

4.2 - .As propostas d.e pre'ços deverão' ser confecciC!nadas em únic~ vfa, em pap~1 timbrudo, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas" com Nome/Razão Sócial'~ enqereço cto proponente. datad~s,
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas p$lo repr~sentante,lega' e 'pelo responsável técnIco
da empresa, cóm seus respeptivos carimbos e/ou iden~.ifi~açõés.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os segLlIntes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme ~nexos.1 e 11;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta

Licitação! expresso em re.ais em algarismo e por extenso;
. .

.; ..;>\OA/l4'O

.' ~ SEDE DO GOVERI\IO MUNICIPAL:· F~uáPaulo f'.iarques·378 Centro São Bened,to CE· F 88 36?6 1437
8 CEP 62370-000· CNPJ 07.7'78.129/0001-74 .

<:,(l..'Y:



Pr~tE~ltlJ!;) (1'2

São Beriedito
(., "',.,;,. -... -,h·t "·:~íl, •

; .
. ,

C) Prazo de validad.e d~ Proposta,'que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d} Prazo de·e~ecução dos serviços que será de 08 (OITO )MESES .

4.2.2- A proposta deverá. ser elabor~da de form~ detalhada, contendo de cada item a especificação
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário, total, e o PRECO GLOBAL
do orçamer)to inclusive por extenso. . . . .... . . .; . .. .
4.2.2.1 : - Planilha de Composição de .Preços Unitários, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, "Contend(Hodos os insl,lmos e coeficientes. de produtividade necessários à
exe~~çã.o de cada $erviço, quais sej~m equipamentos,. mão-de-obra, totalização de encargos
sOCiais, Insumos, transportes, BOI, totalização de .impostos e taxas, e quaisquer outros necessários
à execução dos serviços. . .
4.2.2.2 - Composi.ção analítica da taxa de B.o.1. (Benefícios e Despesas Indiretas).

4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO para o item conforme
constante do Anexo I.' .
4.3 - Os valores contidos nas propostas serão considerados' em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);. . . .

4.4 - Os preços constantes da proposta da licitante deverá conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.

4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 - materiais,' equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 - carga, transporte, descama e montagem;
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela~xecução dos serviços;

4.6 - OS POTENCIAIS SERViÇOS A SEREM CONTRATADOS OBEDECERÃO O JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, portanto os licitantes
deverão verifícar e calcular todas as potenciais quantidades dos serviços a serem
executadas, não podendo aumentar ou d i m i n u i r as quantidades previstas no
orçamento estimado em Planilha de Quantitativo e Preços Unitários.

4.7 - Os Valores unitários e globais da proposta, não poderão ser superiores aos especificados no
ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município.
4.8 - Será desclassificada a ",roposta que:
4.8.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
4.8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu
item 4;
4.8.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.4 - Apresentar valores unitários ou globais superiores aos valores dos Orçamentos Básicos
elaborados por engenheiro civil do Município;
4.8.5 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
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quand~ se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncIe a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.8.6 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.8.6.1 - Considera-se manifestamente inexeqqível a proposta cujo valor proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.8:6.~.- Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a vIabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11,
da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes,
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da
Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitant~s, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. Todos
os prazos mencionados neste edital devem obedecer a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, em
especial ao art. 109.

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento Iicitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
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5.10 - Na ausência d~ qualqu~r preposto ~~ licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
enve.lope, qu~ devera ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data
refenda no aVIso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento Iicitatório Findo
este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. '
5.11 - Será feita, em seguida, a 'abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram
entregues no referido envelope'a Proposta. '.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os
asp~ctos. formais da Proposta. O não atendimento' a pelo menos uma das exigências deste Edital
sera motIvo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. . '.
5.12.1 - AComissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos nã~
ultrapasse o valor em real correspond~nte a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante .

. 5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas' pela Ordem' crescente dos preços nelas apresentados; .
5.14 ~ No caso _de ~m~ate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por
sorteio, em sessao publica, para0 qua,ltodos os Iicitantess~~ão convocados, ou na mesma sessão
de julgamento das propostas, observadás ascorídições' cre' preferênc;'a para' à microempresa e
empresa de pequeno porte.'
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta
condição exigidà no edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de Pl3quenp porte sejam iguais ou até 10% (d~z por cento) superiores á
propostà mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proçeder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço' inferior ~quela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado; .

5.17.2 - não' ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas <;lS reman,escentes que porventura se enquadrem na hipótese
do subitem 5.16, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso 'de equivalência dqs valores apresentado~ pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no inter:valo estabelecido no it~m 5.1p, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 -'Na hipótese da não-con~rata,ção da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos 'nos itens anteriores deste capítulo,
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinaçla pelos membros d~ Comissão e
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. .' I ,

5.19- Se pr~sentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará
diretamente 'a intimaç,ão dos atos relacionados com o julgamento das p~opostas, fundamentando a
sua decisão e registrando os atos 'em ata. Caberá aos prepostosd~s licitantes se manifestarem
sobre a intenção' de interpor ou não recurso, a fim 'de que conste em ata e seja aberto o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na
presenç~ da Comissão. .' . ,'. .. . ., _ .
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das liCitantes, a Intlmaçao dos atos
referidos nq item ante'rior será feita através da Impressa 'Oficial ou de outro meio de comunicação,
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iniciando-se no.di~ útil segui~te á publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a
entrega a Comlssao das razoes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício

. para outra ocasião, fazendo constar: esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois)
prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para reàlizar diligências a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar
às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de
outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
supervenien~e ou só conhecido após o julgamento.

6 • DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o
direito. .

7 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. DO CONTRATO EDA GARANTIA CONTRATUAL· DA
'FORMALlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7.1 • As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s)
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) ordenador (es) de Despesa, e
o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará Lei Complementar n° 123/2006, da Lei n.O8.666/93,
deste edital e demais normas pertinentes.
7.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ATA DE REGISTRO DE PRECOS a ser
celebrada.
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7.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. '
7.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, ao Município de São Benedito-CE ,
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.

7.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Benedito-CE.
7.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
7.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à Administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação prevista na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.
7.2.4- Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão
formalizados com o recebimento da Autorização de Serviços e da Nota de Empenho pela
detentora.
7.3- Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços no órgão de divulgação oficial, até o quinto (5°) dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com"relação aos pbssíveistermos aditivos.
7.4- A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações, conforme
disposições Lei Complementar n°
123/2006, e a Lei n.° 8.666 de 2 1/06/93 (com as alterações da Lei n. ° 8.883/94 e da Lei n.°

9.648/98).
7.5- O . licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado ao preço nela
consignado. "
7.6· A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PRODUZIRA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS
A PARTIR DATA DE SUA ASSINATURA E VIGERÁ PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
7..6.1 • A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá 'ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame ficitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e· as regras estabelecidas na· Lei nO 8.666, de 1993 e no Decreto nO
i,892,d'e 2013. O quantitativo para autori?ação de eventuais adesões, não poderá exceder ao
quíntuplo do registrado. . .., .'
7.7- A Ata de Registro de Preços nãoobriga o Muriicípio a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo. ocorrer. lidtações específicas para aquisição
dO(s)' . objetos(s)/serviços L obedecidà(s) a legislaçao' '~)ertinente, . sendo assegurada ao
detentor do reg;'stro a preferência de ex~cução dós serviços, em igualdade de condições.
7.8- O ç1ireito de prefer~ncia de que trata0 SÜ9, item anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário' do registro, quando o Município optar pela execução do objeto liCitado cujo preço
está registrado, por outro meip It;lgalmente. permitido, qlj~e I")~Oa Ata de Registro de Preços, e
o preço 'çotado neste, for igl!aloustJped~~ ao. reg!slrado: . .
7.9- Ópreço. regisfrado'e'os'respectfvos fornE?ceqores. serão divulgados no q~adro de avisos da
Comissão Central de Licjtação do Município de' $ãó 'BerieqitQ-CE '8 ficarão à ~isposição .durante a
vigência- da Ata de .RegistrQ de Preços.' .': . .
7.10- O· M.unicípTó. mânitQrará., pele.'. menos trimestralmente, os preços dos seryiços, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo,' em
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decorrência da redução dos preços pratic,ado.s~o mercaç!o:oude fato que eleve os custos dos
serviços registrados,. ". .. _ . . _.
7.10.1-. O Muni;cípiq convocará o' licitante. par,a nego'ciar, ó preço registrado é adeq:uá-Io ao
preço de. mercado, sempre ~ue. verif.icar que o. preço. registrado estiver acima do preço de
mercado.. ..' .' " _. . '.' '.' .
7.1 1-Antes de receber Q pedido Ç1eexecução dos se.rviço~e caso seja frustrada a negociação, o
forrieced.ór pod~r~ser liberadodo,comprómissoassumido, caso comprove mediante
requer.imento .fundamento e. ~piesentação de, comprovantes, que não pode cumprir as
obrigaçÕes . a~su~içlas, d~vido a~ preçp de mersado, tC?rnar-se.superior ao preço' registrado,
por fato superveniente. .
7:12,-' Ém qualquer hipÓtese os .preços decorrente$ da. revisão não poderão. ultrapassar aos
pratica~os nq,mercadQ,.mántendo-~e a .diferençà P!3rcentualapur,adaentre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado â época do registro - equação econômico-
financeira.
7.13- Para efeito de definição do preço de mercado·serão co.nsideradoos preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item,

7.14- Não havendo êxito nas neg~ciações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar
os demais empresas classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas
mesmas condições do I o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou pane dela.
7.15- O Município de São Benedito-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL e a licitante vencedora desta
licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação
para este fim expedida pela Contratante sob pena de d~cair do direito à contratação.
7.16- A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cin<~opor cento) sobre o valor da
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.17- A execução do Contrato deverá s!3r acompanhada e fiscalizada por representantes
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.
7.17.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências

. relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
7.17.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a cpmpetência do representante deverão
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7. 1 8 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra,
para representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra
como; seus responsáveis, durante lodo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo
pela Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, todos
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante,
e a seu critério, poderão ser substituídos.por outros portadores de ART igualou superior.
7.18.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, '
7.19- A Contratada é obrigada a reparar: corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da ex~cução ou de materiais empregados.
7.20 - 'A Contratada é responsável pelos danos causados di~etamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
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7.2 1 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
7.22 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos. serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser
desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.23 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.24 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos
serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.25 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.26- O Prazo de execução dos serviços que será estipulado ordem de serviço e as
etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo GOVERNO MUNICIPAL SÃO
BENEDITO-CE, que é parte integrante deste Edital.

7.27 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doz~) Meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com
o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
7.28 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu
equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente
autuado em processo: .
7.28.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.28.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.28.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Contratante; .
7.28.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos
no item 8.4 deste Edital.
7.28.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo
GOVERNO M UNI C I P A L SÃO BENEDITO-CE, em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
7.28.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto
.aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.29 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
DO MUNICiplO DE SÃO BENEDITO-CE.
7.30 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo
qualquer dos seguintes casos:
7.30.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da
legislação vigente;
7.30.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela
não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.30.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.30.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios,
gerentes ou diretores;
7.30.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e
prévia comunicação a contratante'; .' ._
7.30.6 - ~ subcontratação total ou parcial das obras ou servIços, sem préVia.au!on~açao do
Governo Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferencla, total ou
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parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocat6rio e
no Contrato;
7.30.7 : - o desatendimento das determinações regulares da autoridad~ designada para
acompanhar e fiscalizar a sua exe,cução,assim como a de seus superiores;
7.30.8 .,.o cometimento reiterado ge faltas na sua execução anotadas pelo representante do
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo I o do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.30.9 - alter~ção social QU a modificação da finalidade ou· de estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato; .
7.30.10'- razões de interesse públicp, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados
e determinados pela Administração Pública;
7.30.11 -. a supressão,: por. parte ,da Adrt:linistração, de obras ou serviços de engenharia,
acarretando modificação do valor iniciÇlldo contrato além do ,limite estabelecido no item 8.4 deste
Edital.
7.30.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior
a90 (noventa)'dias,salvo.em caso de calamidade pública" grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por· repetidas suspensões que' totalizem o mesmo prazo,
independentementedp pagalllento .obri.gató~iode i':ld~l1izações,p~lassucessNas e contratualmente
imprevistas desmobilizações eoútraprevisias, as'seguradoa 'Contratáda,ri'essescasos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento ' ',.
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.30.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
s~uàção; .

.7.30.14 -deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução
dos serviços, bem como ~s placas,de sinalizÇlÇ'âoadequadas;
7.30.15 - a não liberação, por parte da Contratan.te, de área, local do objeto para execução da
obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturàis especificadas no projeto;
7.30.16'- a ocorrência de çasos fortuitos ou deforça maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução dó 'Contrato; .' '
7.31 - A resefsão' amigável do contra.to, .por. éilcordo entre, as partes" deverá ser precedida
de autorização e~crita e fundamentada d.a.Secretária de Saúde do Município de SÃO BENEDITO-
CE. .

í" 7.32 _ Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.30.10'e7.30.1.6 deste Edital, sem que
haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver
sofrido, tendodirejto a: .
a) pagamento devido pela,execução do contrato at$ a data da re~isão;.
b) pagamento do custo da desmobiliza.ção. . .' '_ . .
7.33 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa), dias após ~ ex~cuçao dos serviços, sera
responsável por sua falta ou reparação, de~cI~ que a fiscalização do Governo Municipal
comprove. que danos ocorridos tenham resultádo da execução imperfeita ou inadequada às
especifícações de origem. . '. - _ .
7.34 - É facultada a Administração Pública Munic!pal, quanoo o convocado nao assmar termo do
contratp no prazo e nas condições ,estabelecidas neste .. Editalco~vocar os licitantes
remanescentes, na ordem. de classificação, para fazê-lo em igual .prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro c1assific.a~9'i~c1usive quant~ aqs. preços atualizados, de
conformidade com este Edital, ou revogar esta Ircltaçao.
7.35 - A Administração Pública Municipal, poder~, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
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7.36 - O licitante ve~cedor da presente licitação. a critério da contratante. no
momento d~ contrataçao, poderá a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos
termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.37 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.38 - A lib~ração ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que
se refere o Instrumento contratual, nos lermos do parágrafo 4 5 do artigo 56 do citado diploma
legal;
7.39 - Em se tratando _ de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao
GOVERNO MUNICIPAL SAO BENEDITO-CE, em conta específica, a mesma será devolvida
monetariamente, nos termos do parágrafo 40 Artigo 56 da Lei n.o 8.666/93, e suas
alterações posteriores; .
7 40 - A garantia prestada pelo(s) Iicitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL SÃO BENEDITO-CE, desde que o objeto
contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.41 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 1O (dez) dias contados do
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo do Estado do Ceará.
8.4 - Ao Governo Municipal de São Benedito caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente ao
determinado no art. 65, parágrafo 1°, da Lei nO8.666/93.

Í". 8.5 _ Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e
8.3.
8.6 _O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 _ A fatura relativa aos serviços executados no períodO de cada mês civil, cujo valor será
apurado através de medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 _ A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações pa~ronaisreferente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na aHneasuperior;
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c) compr~vante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos.
9,3 -.<?s pagame~tos ser,ão efetu~dos, m.ediante, a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços,
medlçoes e recibo, ate 30 (tnnta) dias apos a sua certificação pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. '
9.5 - Ocorrendo ~rr~ n.a. fatura .ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA sera cIentificada, a fim de que tome providências.
9,6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) 'ano da sua assinatura,
circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará'a seguinte fór.mula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.

9..8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que
objetiv,ando a rnanutenção do equilíbrio ecqnômico-financeiro inicial do contrato, na' hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previ$íveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustad.o, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
''lciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forma,/izado,através de ato administrativo.

10 - DAS MULTAs

10'.1 '- A Contratante poderá aplic~r as seguintes multas:
10.1.1. - 0,05% (cinco centésimós por cento) 'sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o
prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa
será compreendida na: penalidade por inobservânciadq prazo global;
10.1.2 - 0,1 % (um décimo por cento) sobre ó va/6r global do Contrato, por dia que exercer ao prazo
contratual;
10.1.3 - 20% (vinte porcentÇ») do valor total do Contrato; na hipóteso de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada,. sem prejuizos de ,?utras penalidades previstas em lei;
10,1.4 - O,OQ01% (iJtll déc,imo m.ilé~irno por cento) sopre o valor global do Contrato por
descur'nprime,nfo 'às recomendações estabeleci.d~s neste ~ditaJ.ou no Contrato, conforme o caso;
.1b.1.5~ 10%:(déz por cento) do vê?forglO'bardo ç;o~,trato; se a Contratada transferir a execução dos
serviços. a terceiros, no topo ou el!l' p~rt,e" 'sem prévia autorização' escrita da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURÀ ÉDESENVOLVIM'EN"fO INDUSTRIAL;
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10.1.6.•. ,5%'(cinco por cent9) sobr~ o valor.do contrat~, s~a Contratada recusar-se em'r
qualquer serviço. reJ~ltad9, caractenzaQQo-sea repusa, caso a correçê1[lonão se efetivar nos 5
(cinco) dias que se'seguiremà data da comunicaçãó formal da rejeição. . .
1o.~- Da a~l.icaç~ode C!'ul~as.eráa Contrat~da notificada pela AdrnJnistraçãoMunicipal, tendo, a
partir da, notlflcaçao, o prazo qe 1Q (dez). dias para. ~ecolhera importância correspondente na
TesoutanadoGovernq Muni~,ipal.,Op.agar)1entodos, serviços não será efetuado à Contratada se
esta dei~ar de.r'ecolh,e·rmultaque.lhe fO(impqsta. " .. . .
~0:3':, A 'mLilta a'plicada porde.~ump[ir:riel1to do p~àzo ~Iobal ~erádeduzida do pagamento da
ultlmÇl parcela e as multas por 'nfraçoes de prazq parciais ser~o dequzidas, de imediato, dos
valore$ das prestações a que correspondam.· '.. '
10.4 - 'Os valores resultantes das multas aplicadas'por descumprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os
atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo
global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária. que se recusar,. injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da' notificação que lhe será 'encaminhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

11 . DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Não é necessária a juntada das mesmas no Sistema de Registro de Preço, conforme o § 2°,
art, 7°, do decreto nO7.892/2013 traz a seguinte regra: "§ 2° Na licitação para registro de preço não
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil".

12 - DOS RECURSOS

12,1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos
termos do art. 109 da Lei n.o8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão Permanente de Licitação ,
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues à Presidente ou a um dos Membros da Comissão Perman~nte de
Licitação do Governo Municipal de São Benedito, no devido prazo, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no
prazo de 05(cinco) dias úteis. N' .'

12.5 - Decidido o recurso pela Comissao, sem provimento, deverá ser enViado, devidamente
informado à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.
12.6 _ N~nhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada ao interessado.. .
12.7 _ Na contagem dos prazos exc\uir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto ql.landofor explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 _ A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de S~o Benedito .para assinar. o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Editai, sem motivo
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justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensãó temporária de participação em
licitação promovida pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara' a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A
Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida
pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual
estará impedida de contratar com o Município de São Benedito.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para
licitar e contratar com o Município de São Benedito.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes
casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERT~NCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito.
13.5 - As sanções de ADVERT~NCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para
licitar ou contratar com o Município de São Benedito, poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar
com o Município de São Benedito, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

" - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
\11 - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito pelos prejuízos causados
e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de São
Benedito.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas
normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou
serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de São Benedito, sito à Rua Paulo Marques, nO378, Centro, São
Benedito, Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 12h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente:
_ Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; .

Revogar a presente licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
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15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Lícitação,
durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de São Benedito/CE para dirimirqtJalquer dúvida na execução deste Edital.

~~, 30 de Agosto de 2017.

EDSON LEITON PEREIRA SOUSA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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